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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

A 
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RUBRICA 

CAMARA. MUNICl·PAL D~ C.OLATIN 

l·Áno de 19 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA · ES-----------.... 
GABINETE DO PREFEITO 
DILO BINDA 
RUA MELVIN JONES, 90 - TEL.: (027) 722-5000 - RAMAIS 127 E 132 - (027) 722-0269 - TELEX 27-7005 IPMC 

Colatina, 26 de novembro de 1 992. 

FÔLMA ll'J.0_(!?.__~---· 
MENSAGEM NQ 111/92 DATA -~_§ __ J ___ _J_j __ _f __ 1.?_ 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
f?UJHICA ________ +----

Encaminhamos a V. Exª, o projeto-de

lei em anexo, que trata da autorização para cancelamento de crédito de :diversos 

responsáveis nos anexos 14 e 17 do Balanço Geral do Município. 

O valor de Cr$ 0,41 (quarenta e um cen 

tavo), refere-se a diferenças .apuradas em Administrações anteriores, inclusive de 

responsáveis falecidos. 
-Para que o Balanço Geral nao venha re 

gistrando indefinidamente esse valor, é que estamos solicitando a autorização p~ 

ra o cancelamento. 

Certos de podermos contar com o apoio 

dos nobres vereàdores, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de es 

tima e consideração. 

ExmQ. Sr. 

José Donaldo Giacomin 

DD. Presidente da Cãmara Municipal 

.de Colatina 

NESTA. 

EB/cristiane. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA - ES---:F~ôL=-l-~IA.:........o..=~~=======----
GABINETE DO PREFEITO DATA ____ ~.f~_j_ _/_'7.l_ 
DILO BINDA RUBRICA 
RUA MELVIN JONES, 90 - TEL.: (027) 722-5000 - RAMAIS 127 E 132 - (027) 722-0269 - TELEX 27-7005 IP~~----- -------

PROJÉTO-DE-LEI NQJ4oJqz, 

Autoriza ~ancelamento de crédito 

no Balanç? Geral do Município de 

Colatina:.' 

A Cãmara Municipal de Colatina, do 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover o cance 

lamento do crédito inscrito sob o Título "Diversos Responsáveis", nos 

anexos 14 e 17 do Balanço Geral do Município, no valor de Cr$ 0,41 

(quarenta e um centavos). 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo

sições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sessões da Câmara~e Colatina, 

r 
Sala das etc., etc., etc., ••••.•••••••• 

-------------------------- O TRABALHO TUDO VENCE----"' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

~:;e r.t.hol1 Prc sido i1tc & 

os Varcp,.doros quo cate subscrevem 

nEQtrrm ... B.M :i V..., l~:z:ao:., apÓD ouvida a douto. de cisão do 

Plen2.rio desta uugu.ata Casa do Lzis, de conforrn.id~ 

de com. o n:t""tiigo 131~ Po.rá._s;::rafo 21:1,. da Resolução n5l 

OJ/34, do 05/12/84~ (:1egim.ento Interno)!} a dicpo.!.l-

r:?para Ú.rd.cz. d:Lzcus 

·---.... ·--- ............ -----....-----... -

Col2:'i;in .. 11/t ~"""~~~ ~/'t~'2.// 

i>k1 mf,)'1 ~ 

--------~--·_..... 

Visite Col21tina na sua data magna ... 22 de agosto 

Tele-,fones: 722-31-12 e, 722-3444 - 101 Anos de República - iG8 e.nos de lr1dept;ir,déncia 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

PARECER 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA

ÇÃO FINAL, reunida para apreciar o Projeto de Lei nº 140/92 

que " AUTORIZA CANCELAMENTO DE CRÉDITO NO BALANÇO GERAL DO MUNI 

CtPIO DE COLATINA", de autoria do Poder Executivo Municipal,.* 

* * . * * * * * * * * * * * * ~ * * * * * * * * * * * * * • • • e • • • ~ • • • • • • • • • • • • o • e • • • • • • o • 

é por sua aprovação como se encontra redigido por vir ao encon

tro da Comissão que o subscreve . 

Oaai!n~r:A d~ lYft 

~ /jt(!/)1L~l/h_ 
~ fuii$J;:;,,_ 

Sala das Comissões 

Em, 16 de Dezembro de 1 992 

·~ 
/ --f-
~ fu,vj.: 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de Repúbllca -168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

PARECER 

A COMISSÃO PERMANENT8 DE FINANÇAS, ORÇ.AlVIENTO E TOMADA ' 

DE CONTAS, .*.*.·x-.*.*·*·*·*·*· ''-.*.*·*·*, reunida para apreciar o 

Projeto de Lei nº 140/94 que ".AUTORIZA CANCELAMENTO DE CRÉDITO ' 

NO :BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO DE COL.ATINA". *. ·*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. 

* * * * * * * * * * * * *- * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • e • • • e • • • • e ~ •. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . -

de autoria do_ Poder Executivo Municipal, é por sua aprovação co

mo se encontra redigido por vir ao encontro da Comissão que o 

subscreve, endossando assim o douto Parecer da Comissão de Legi~ 

lação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Comissões 

Em, 16 de Dezembro de 1 992 

&P 
Visite Colatina nl sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101,_ Anos de República -168 anos de Independência 
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·Em, 17 de dezembro:, de l 992 

Do Presidente da câmara ·M:u::Õicipal de Colati:na · 

Ao· Prefei~o rJiuFci:pal ·a.a Coiatina · 

. Ref'. Remessa (FAZ) · 

Exm.Q ~sr.~· · 
Esta Presidência tem a grata satisfação de _fazer 

· cl_legar às. mãos .a:e V •. '.Exa.,. cppia das 're:ts. d~ 1'1!2" :4 1.35 e 

4 _136, aprcrvadá.s na reuni~o ·extraordinária do dia ~6 . de 

. dezembro d.é 1 992. · 

Sendo só,. :para o ·momento, reitera os protestos 

de estima e distinta consideracão •. 
• • .... • ~ • oill 

)· 

Ao 

Dr. ·Dilo Binda 

Gora.ialme D.te . ..) 

/· 
oow;;;f~~/ 
PRESIDENTE 

DD<j Prefeito ~1unicipal de Colatina 

NESTA.: ....... 

zm. 
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LEI · N 1.1 · 4 .136 -
/ 

7 

: Autoriza 'cancelamento d'e crédito no Blilanço 
Geral de ·11unicínio de Gelatina:.· 

" 

A Gâmar~ r&unicipal de· Coi~-:tina, do Estado 

de Espírito Slii.nt~, no uso de suas àtribuições leg"1ie; 

A?RCVA: 

Artigo lQ ),_- -Fic·a o Chefe_ do I'oder· Executivo Municipal 

autqriz~do ~· promover o c~ncelamento do 
crédito inscrito, Sob.· o TÍ tule 11 Di versos 1 

Responsáveis li t nos 'nexos 14 e 17 de B~-' 
' . 

1-Wiç.o Ger-.1 do 1Junic1pio/ no valer de 

- .cr$0~Ú(Quârenta -e. um cent~vos' ). 

Artigc 22 ).,. · Istà Lei entra e-m :Vigor na d.•ta ~a sua ·pB_ 

blicaçZio, _ revog~.das fÀs_ disposiç:Õe$ ~m C_Cll 

tr~ric" 

Hegistre--:se e :I?ublique=se 

de dezembro de 1992 

R~gistr:a.d~ e public adoi nesta SecretliirÍ~, nesta dat~, 

, . 
. S ec reta rio 

·~ ._,,,..,.. 
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